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Matéria/Ementa:
Projeto de L'ei n°® 42/2016 que “AUTORIZA O PODI;R EXECUTIVO MUNICIPAL A
ALIENAR BEM IMOVEL DESCRITO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Relatério:

Visa o presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, autorizagéo para alienar
bem imével descrito no artigo 12 da proposicao apresentada, a ser realizada através de
processo licitatério, na modalidade de concorréncia publica. Junta avaliagédo do imével.
Fundamentagio:

A matéria apresentada encontra previsdo no artigo 97 da Lei Orgénica Municipal’ que
dispde sobre as regras para alienagéo de bens municipais.

Como regra, a alienacdo dos bens publicos depende de licitacao, por expressa previsao
constitucional e legal, ressalvados os casos previstos na Lei de Licitagdes. No presente projeto
de lei, a alienagcdo encontra permissivo no artigo 17, inciso | do estatuto licitatério?.

Considerando que compete ao chefe do Poder Executivo a administragdo dos bens
publicos municipais, a iniciativa e a especie legislativa estdo adequadas.

Opiniao:

Assim, diante do interesse do municipio e frente as normas que regem a matéria, é pela

legalidade do PL 42/2016.
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Art. 97. A alienagéo de bens municipais, subordinada & existéncia de interesse publico devidamente justificado, sera sempre precedida de avaliagao
e obedecera as seguintes normas:
| - quando iméveis, dependera de autorizacao legislativa e concorréncia publica, dispensada esta nos casos de doagéo e permuta;
Il — quando moéveis, dependera de licitag&o ou pregéo, dispensada esta nos casos de doagdo que seréd permitida, exclusivamente, para
fins assistenciais ou quando houver interesse publico relevante, autorizada pela maioria absoluta da Cémara.
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Art.17. A alienagdo de bens da Administracao Publica, subordinada a existéncia de interesse publico devidamente justificado, sera precedida de
avaliacao e obedecera as seguintes normas:
I-Quando imoveis, dependera de autorizagao legislativa para érgaos da administragao direta e entidades autarquicas e fundacionais, e,
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependera de avaliacao prévia e de licitagao na modalidade de concorréncia, dispensada esta nos
seguintes casos:
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